
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.239, DE 2017 

Altera a Lei nº 11.598, de 3 de 

dezembro de 2007, para estabelecer prazo 

para extinção dos registros do empresário ou 

da pessoa jurídica em todos os órgãos 

integrantes da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios (Redesim), após a 

baixa do registro no órgão executor do 

registro empresarial ou civil. 

Insira-se o art. 1º na proposição em epígrafe, renumerando-se 

os demais artigos: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, para estabelecer prazo para extinção dos registros do 

empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos 

integrantes da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim), após a 

baixa do registro no órgão executor do registro empresarial ou 

civil." 

 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado DIEGO GARCIA 

Presidente em exercício 


